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DECRETO Nº 19.046, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

DECLARA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA EM MEMÓRIA DAS MIL VÍTIMAS DA COVID-19.

O PREFEITO DE UBERLÂNDIA, no exercício de suas atribuições legais, em especial a que lhe confere o inciso VII do artigo 45 da Lei Orgânica do 

Município, e

Considerando a pandemia advinda do novo coronavírus -  SARS-CoV-2, causador da COVID-19, a qual tem ceifado inúmeras vidas; e  

Considerando a milésima morte decorrente da COVID-19 no Município de Uberlândia;

DECRETA:

Art. 1º  Fica declarado luto ofi cial no Município de Uberlândia, pelo período de três dias, contado da data de publicação deste Decreto, em memória 

das mil vítimas da COVID-19. 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Uberlândia, 23 de fevereiro de 2021.
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